
  CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
(Dos Senhores Líderes)

Requer regime de urgência para apreciação do Projeto de

Lei nº 399, de 2025, que altera a Lei nº 9.847, de 26 de

outubro de 1999, para dispor sobre penalidades relativas

à comercialização de combustíveis e biocombustíveis.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requeremos  regime de urgência para a apreciação do  Projeto de Lei nº 399, de 2025, que

“altera a Lei  nº  9.847,  de 26 de outubro de 1999,  para dispor  sobre penalidades relativas à

comercialização de combustíveis e biocombustíveis”.

                       Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2025.

Deputado GILBERTO ABRAMO                   Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES

       Líder do Republicanos                                              Líder do União Brasil

Deputado DOUTOR LUIZINHO                               Deputado ANTONIO BRITO

       Líder do Progressista                                   Líder do Partido Social Democrático
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Gilberto Abramo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253468193400



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 3  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 6  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP       

 7  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

 8  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    
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